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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

t.Et N9 2.532,DE 12 DE DEZJilmO DE 1.991. 

"D?í denominação a via pSblica". 

Professor CELSO DE ATMElDi\ LAGE, Prefeito ~icipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribUições legais, 
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publicação, 

Cruzeiro, 12 de dezembro de 1.991. 
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"' Publicado na Secretaria da Prefeitura »Jnicipal de Cru 

zeb:o, em 12 de dezembro de 1.991. 




